
MINUTA DE PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI

 

Inclui a efeméride Dia Municipal de Prevenção a Obesidade no Anexo da Lei nº 10.904, de 31 de maio de 2010 –
Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e alterações posteriores, no

dia 11 de outubro.

 

Art. 1º  Fica incluída a efeméride Dia Municipal de Prevenção a Obesidade no Anexo da Lei nº 10.904, de 31
de maio de 2010 – Calendário de Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre –, e
alterações posteriores, no dia 11 de outubro.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

O presente Projeto de Lei tem o escopo de incluir o Dia Municipal de Prevenção a Obesidade no Calendário de
Datas Comemora�vas e de Conscien�zação do Município de Porto Alegre, no dia 11 de outubro.

O Dia Municipal de Prevenção a Obesidade tem como obje�vo de conscien�zar a população sobre a
importância da prevenção da obesidade.

É fundamental aumentar a conscien�zação sobre prevalência, gravidade e diversidade do es�gma do peso. Os
retratos da obesidade na mídia frequentemente reforçam estereó�pos imprecisos e nega�vos sobre pessoas
obesas, o que pode levar ao es�gma do peso. As campanhas pedem uma movimentação para acabar com o
uso de linguagem ou imagens es�gma�zadas e comecem a retratar a obesidade de maneira justa, precisa e
informa�va.

A obesidade é o acúmulo de gordura no corpo causado quase sempre por um consumo de energia na
alimentação, superior àquela usada pelo organismo para sua manutenção e realização das a�vidades do dia-a-
dia. Ou seja: a ingestão alimentar é maior que o gasto energé�co correspondente.

É uma doença crônica que tende a piorar com o passar dos anos, caso o paciente não seja subme�do a um
tratamento adequado e con�nuo. Além de reduzir a qualidade de vida, pode predispor a doenças como
diabetes, doenças cardiovasculares, asma, gordura no �gado e até alguns �pos de câncer. A Organização
Mundial da Saúde (OMS), inclusive, aponta a obesidade como um dos maiores problemas de saúde pública no
mundo.

Dessa forma, conclamo os nobres vereadores desta Casa a aprovarem a presente Proposição Legisla�va.
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